

LEI MUNICIPAL  Nº 373/2002, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002.




“ABRE CRÉDITO ESPECIAL, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,




L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, plenamente autorizado a abrir, para o exercício de 2002, o seguinte crédito especial:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 – Legislativo 

031- Ação Legislativa

0001 – Execução da Ação Legislativa

1025 – Aquisição de Imóveis

4.000 – Despesa de Capital

4.400 – Investimentos

4.490 – Aplicação Direta

4.490 61 00 00 0001 – Aquisição de Imóveis...............................................R$ 14.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso, para a abertura do crédito especial, descrito no artigo anterior a redução da seguintes Unidade Orçamentária:

01010103100011001 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

4490 51 00 00 0001 – Obras e Instalações....................................................R$ 14.000,00

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

Sec. Mun. de Adm.

